
Nos termos do ponto 22.4 do Aviso n.º 11826/2017, publicado no Diário da República, 2ª 
série, n.º 192, de 4 de outubro, a bibliografia e legislação necessárias à preparação da 
Prova de Conhecimentos é a seguinte: 
 
 

 Código de Procedimento Administrativo – Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

 Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 

 Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro; 

 Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Pública – Lei n.º 66-B/2007, 
de 28 de dezembro; 

 Abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em serviço público – 
Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril; 

 Lei de bases do sistema educativo – Lei n.º 46/86, de 14 de outubro; 

 Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior - Lei n.º 62/2007, de 10 setembro; 

 Lei-Quadro dos Institutos Públicos – Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro; 

 Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria – Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado pela 
Retificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de 
agosto de 2008; 

 Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico – Decreto-Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho; 

 Decreto-Lei n.º 45/2016, de 17 de agosto - Regras complementares do processo de 
transição dos docentes do ensino superior politécnico; 

 Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto - Regime de contratação de doutorados 
destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento; 

 Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de abril – Estatuto da Carreira de Investigação Científica; 

 Decreto-Lei n.º 125/99, de 20 de abril – Regime Jurídico das Instituições que se dedicam 
à Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnológico; 

 Regime jurídico dos acidentes de trabalho – Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro; 

 Regulamento de avaliação do desempenho dos docentes do Instituto Politécnico de 
Leiria – Despacho n.º 11288/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, 
de 30 de agosto; 

 Regulamento de Prestação de Serviço dos Docentes do Instituto Politécnico de Leiria – 
Despacho n.º 9314/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 17 de 
agosto; 

 Regulamento de contratação de pessoal docente, especialmente contratado, ao abrigo 
do artigo 8.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, 
revisto pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto – Despacho n.º 1219/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 18 de janeiro; 

 Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril – Regulamenta a tramitação do procedimento concursal; 

 Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho - Estabelece o regime da administração financeira 
do Estado; 

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro - Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso; 

 Decreto -Lei n.º 86 -A/2016, de 29 de dezembro- Regime da formação profissional na 
Administração Pública; 

 Regulamento (UE) 2016/679 - Regulamento Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

 Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto - Acesso aos documentos administrativos e sua 
reutilização. 
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 Moura, Paulo Veiga e Arrimar, Cátia (2014). Comentários à Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas – 1.º Volume/artigos 1.º a 240.º (1.ª Edição) Coimbra Editora, 
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universitário e politécnico, Coimbra Editora, Coimbra, 2009. 

 
 
 
NOTA: Toda a legislação supra indicada deve ter em consideração a redação vigente à data de 
publicação do aviso em Diário da República 


